
diário oficial Nº 36.324  7Segunda-feira, 11 DE AGOSTO DE 2025

RESOLVE:
Art. 1º FICA CONVOCADO o SUB TEN BM RR EDSON DA SILVA GONÇAL-
VES, MF nº 5399025/1, pelo período de 02 (dois) anos, observado o limite 
etário previsto no § 2º do Art. 78 da Lei Complementar nº 142, de 16 de 
dezembro de 2021, para desenvolver suas atividades no Corpo de Bombei-
ros do Estado do Pará.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 08 DE AGOSTO DE 2025.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 1231340
PORTARIA Nº 260/2025 – GAB/CMG, DE 08 DE AGOSTO DE 2025
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso IV do art. 3º do Decreto Estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022;
Considerando o disposto no § 2º do art. 78 da Lei Complementar nº 142 de 
16 de dezembro de 2021; e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2025/2064268;
RESOLVE:
Art. 1º - FICA RENOVADA A CONVOCAÇÃO do CEL QOBM RR MARCO ANTO-
NIO GOMES, MF nº 5038014/2, pelo período de 02 (dois) anos, observado 
o limite etário previsto no §2º do Art. 78 da Lei Complementar nº 142, de 
16 de dezembro de 2021, para desenvolver suas atividades no Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Pará;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 27 de julho de 2025.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 08 DE AGOSTO DE 2025.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
 Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 1231341
PORTARIA Nº 261/2025 – GAB/CMG, DE 08 DE AGOSTO DE 2025
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelos incisos I e III do art. 3º do Decreto Estadual 
nº 2.766, de 21 de novembro de 2022 alterado pelo Decreto Estadual nº 
2.846, de 26 de dezembro de 2022;
Considerando o disposto no art. 88, § 1º, inciso I e art. 90 da Lei Estadual 
nº 5.251, de 31 de julho de 1985, e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2025/3102306;
RESOLVE:
Art. 1º Colocar à disposição da Secretaria de Estado de Segurança Pública 
e Defesa Social, o TEN CEL QOPM RG 27262 AFONSO GEOMARCIO ALVES 
DOS SANTOS.
Art. 2º Fica agregado o TEN CEL QOPM RG 27262 AFONSO GEOMARCIO 
ALVES DOS SANTOS, em razão de ter passado à disposição da Secretaria 
de Estado de Segurança Pública e Defesa Social.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 08 DE AGOSTO DE 2025.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 1231343

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 102/2025 – CMG, DE 08 DE AGOSTO DE 2025
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o inciso XVIII do Art. 5º da Lei Estadual 
nº 9.661/2022;
RESOLVE:
I – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares no mês de SETEM-
BRO, aos servidores abaixo relacionados:
 

NOME MF PERÍODO DE GOZO PERÍODO AQUI-
SITIVO PROCESSO

ANDRÉ LUÍS MONTE DA COSTA 54195398/2 01/09 a 30/09/2025 2023/2024 2025/3113929
ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA DE JESUS 57199657/2

03/09 a 02/10/2025

2024/2025

2025/3122300
CARLA CAROLINE DOS SANTOS BAÍA 

DE OLIVEIRA 5910572/2
2023/2024ANDREZZA KETTERINE JUCÁ DA SILVA 4220452/2

LEONARDO CORREA COSTA 4220187/3
BRUNO DA SILVA GUIMARÃES 8401440/1 05/09 a 04/10/2025

2024/2025 2025/3131185
GELIANE MATIAS DAMASCENO 5951050/3 03/09 a 02/10/2025

HUGO LEONARDO SANTOS DE SOUZA 5908958/2
01/09 a 30/09/2025

RAIMUNDO CLÁUDIO DE SOUZA VIEIRA 5945740/3

II – CONCEDER 15 (quinze) dias de férias regulamentares no mês de SE-
TEMBRO, à servidora abaixo relacionada:

NOME MF PERÍODO DE GOZO PERÍODO AQUI-
SITIVO PROCESSO

BÁRBARA MICHELE TELES BARROS 5959700/2 08/09 a 22/09/2025 2024/2025 2025/3135630

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 08 DE AGOSTO DE 2025.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 1231615

VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 081/2025-GVG DE 08 DE AGOSTO DE 2025.
A DIRETORA GERAL DE PROGRAMAS ESPECIAS DA VICE-GOVERNADORIA 
DO ESTADO, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas por meio 
da PORTARIA Nº 001/2023-GVG, de 19 de janeiro de 2023, publicada no 
DOE nº 35.266, de 24 de janeiro de 2023;
CONSIDERANDO que confere à Administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso III, da 
Lei Federal nº 8.666/93 – Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito deste Gabinete serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas;
RESOLVE:
ART. 1º DESIGNAR, em substituição, como fiscal, a servidora Catarina No-
gueira Nascimento, Id. Funcional nº 5956775/3, ocupante do cargo de as-
sessor e como suplente o servidor Anderson Monteiro Corrêa, ocupante do 
cargo de assessor, matrícula 57218619-01, do Contrato nº 007/2022-GV-
G-PAE: 2022/1468359, firmado com a empresa MOREIRA GODOY COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA, conforme Portaria 040/2025, de 24 de abril de 
2025, publicada no DOE nº 36.208, de 25 de abril de 2025.
ART. 2º Esta Portaria entrará em vigor a contar de 31 de julho de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete da Vice-Governadora do Estado,  08 de agosto de 2025
SHIRLEY SANTOS ARAÚJO
Diretora Geral

Protocolo: 1231611
PORTARIA Nº 082/2025-GVG DE 08 DE AGOSTO DE 2025.
A DIRETORA GERAL DE PROGRAMAS ESPECIAS DA VICE-GOVERNADORIA 
DO ESTADO, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas por meio 
da PORTARIA Nº 001/2023-GVG, de 19 de janeiro de 2023, publicada no 
DOE nº 35.266, de 24 de janeiro de 2023;
CONSIDERANDO que confere à Administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso III, da 
Lei Federal nº 8.666/93– Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito deste Gabinete serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações introduzidas;
RESOLVE:
DESIGNAR, em substituição, como fiscal a servidora Catarina Nogueira 
Nascimento, Id. Funcional nº 5956775/3, ocupante do cargo de assessor 
e como suplente o servidor : Ricardo Nunes da Silva, matrícula nº 
5112460/1, ocupante do cargo de Subchefe de Gabinete, do Contrato 
nº 005/2022-GVG-PAE: 2022/1489337, firmado com a empresa NORTE 
TURISMO LTDA EPP, conforme PORTARIA Nº 041/2025, de 24 de abril de 
2025, publicada no DOE nº 36.208, de 25 de abril de 2025
ART. 2º Esta Portaria entrará em vigor a contar de 31 de julho de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete da Vice-Governadora do Estado, 08 de julho de 2025
SHIRLEY SANTOS ARAÚJO
Diretora Geral

Protocolo: 1231603
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

PORTARIA Nº 541/2025-PGE.G., de 07 de agosto de 2025.
O Procurador-Geral Adjunto Administrativo, em exercício, no uso das suas 
atribuições legais...
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico 2025/3104542;
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de licença-prêmio ao servidor Wilson Nazareno 
da Silva Teixeira, identidade funcional nº 2011050/1, no período de 04.08 
a 02.09.2025, referente à 2ª parcela do triênio 1999/2002.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
GUSTAVO TAVARES MONTEIRO
Procurador-Geral Adjunto Administrativo, em exercício

Protocolo: 1231361


